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PREF. MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI 
AV.MOISé.S RODRIGUES,56e 
01612622/0001-33 Exttcício: 2020 

04.122.0026.1004.0000 
4,4.90.51.00 
001 
100 000 

04.122Jl026. 1042.000J 
4.4..90.52.00 
001 
100 000 

CONSTRuç,\O E REFORMA DA SEDE DA PREFEIT\JRA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rtetnot ~ rfol 
Go<>i 

AOUISIÇ.ÃO OE VEICULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RecuTIOS Cnslãrioa 
Gorai 

03 01 00 SECRETARIA MUN. OE ,._OMIN,, FIN. E PL"NEJAMENTO 

49 04.122.0027.2010.0000 MANlJTENç.\O E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Reanos ôdnirios 
100 000 Geral 

-6.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-8.000,00 

F.R. GNpo: 1 001 00 

-40.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 7 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020- LEI N.7 

03 01 00 SECRETARIA MUN. DE ADMIN .. FIN. E PLANEJAMENTO 

52 04.122.0027.2010.0000 MANUTENç.\O EENCARGOSOA SECRETARIA -12.000,00 
3.3.90.'IO.OO SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU NICA\F.R. G11Jpo: 1 001 00 

72 

001 Rectlf'j()e Ordinérios. 
100 000 Geral 

04.124.0049.2014.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

ADMINISTRAç.\0 DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Rerusos Ordinários 
Geral 

03 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

113 15,451.002e.2053.0000 AOMlNSTRAÇÃO E ENCARGOS DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORlA 
001 Rew"SOS Ofdlnários 
100 000 Gtr11 

04 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO 

344 27.812.0707.2066.0'JOO APOIO AO DESPORTO AMADOR 
3.3.90.36.00 OIJTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 
100 000 

Recursos Ordnárlaa 
Gcral 

08 04 00 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOlESCENTE • FMDCA 

058 116.243.0166.2132.0000 MANUTENç.\O DAS AÇÕES DO FMDCA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
390 Ou1Jos Recursos V!flCiWldol i Assi$1êneia Sodal 
-100 001 Asslstfnc-NI - Ree. Vincullloos 

-18.000,00 
F,R. Grupo: 1 001 00 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-3.150,00 
F.R. Grupo: 1 390 00 

6"l 116.243.0166.2132.0000 MANUTENç.\O DAS AÇÕES DO FMDCA -3.150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 39() 00 
390 OU1tos RKU'!05 Vinculados à A.sslsl~ncia Social 
400 001 Aaaletêncla • Rec. Vinculados 

667 116.243.0166.2133.0000 MANUTENç.\O DO CMOCA-CONS. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇ -200,00 
3.3..00.Xl.OO MATERIALDECONSUMO F.R. Grupo; 1 001 00 
001 R~11 Ordinarloõ!. 
400 000 Assistência Social 

668 OB.243.01st5.2133.0JOD MANUTENç:,\O 00 CMDCA-CONS. MUN. DOS DIR. DA CRlANÇ -1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE. TERCEIROS · PESSOA. FÍSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectnel Ordr'lãrioa 
400 000 AMldlnda SodaJ 

DECRETO Nº 7, DE 02 DE JANEIRO DE 2020- LEI N.7 
Anulação ( •) -126. 780,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

958.995.023-04 BETÂNIA DO PIAUI, 02 de janeiro de 2020 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAR~ E ASSOCIADOS l TOA 
CONTADOR CRCIPI 000000/0-9 

013.804.353-15 

DECRETA: 

PREF. MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI 
AV.MOISé.S ROORIGUES,56& 
016126:2:2J0001-33 Exu c.lclo: 2020 

DECRETO Nº 8, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.7 

Abre no orç,,mento vigente crédílo a<l/c/onal sup/emenlilr e da outrãS providências 

Artigo lo. - Fica abei::to no orçamento vigente, 1.JJT1. ci::édi.to adicional supl ementa r noe1 
iirportâne i a de R$371 . 886 , 79 di:stribuidos as 3e9uinté$ do tbçôe!l: 

&Jplemen1açlo ( + ) 377.886,79 
03 01 00 SECRETARIA MUN. OE AOMIN. , FIN. E PLANEJAMENTO 

673 04.122.0028.2015.0000 P.ta.nu!tnçto das AtMdadn com RecwlOt- da Cülào onerosa 377.886,7SI 
4,4.$10.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R,; 2 S'l90 00 
990 0..111, On!:lnaçiots VlnculldllS de Recursos 
11~ 000 Rectnos Vk\culllldo■ 

Ar t igo 2o . - O c r édito ab er to n.a f orma do a r t i go .anterior ~e:&:á ,co~J:to com .r:ec1,1c ::i:o:i 
proveniente:i d!!: 

Superávit Finanoelro: 377.886,79 
Fonletde Rea..-eo 
990 oo 3n.&8el.70 

Artigo 3o. - E.!te do!!!creto ent rõ!l e rn v igor na data de sua publ icação. 

FASIO DE CARVA.lHO MACEDO 
PRE;F"EITO MUtJICIPAL 

g5e_Ç195_023-04 BETÂNIA 00 PIAUI, 02 de Jainelro de 2020 

MARIZ.E ASSOCIADOS LTD-' 
COfffAOOA'. CRCIPI OO()()ISQIO.Q 

013.804.353-15 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI â 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAU1 · PI ! e ~ 

CNPJ : Ol.612.622/0001~ 33 ~ 

DECRETO Nº 012 de 16 de abril de 2020. 

Dispõe sobre a prorrogação das 
medidas de emergência de saúde 
pública contra o COVID-19 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUI. no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comitê de Operações Emergenciais, sob a 
Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI - o rientando pela 
permanência das medidas excepcionais para o enfrentamento da Covid-1 9 . 

CONSIDERANDO a notificação de pessoas contaminadas pela Covid-1 9 em 
todos os Estados da Federação e que a dinâmica social, a liada a uma análise 
concreta sobre o quadro de evolução da pandemia em território nacional e mais 
especificamente em nosso Estado impõe a adoção de medidas de acordo com as 
necessidades locais para que não haja comprometimento das atividades 
consideradas essenciais. 

CONSIDERANDO o que consta na lei Federal nº 13.979 de 06.02.2020. e seus 
Decretos Federais regulamentadores, o Decreto Estadual n• 18.884/2020 bem 
como o 18.913/2020, os Decretos Municipais 004/2020, 005/2020 e 0 1 1/2020, 
todos tratando de medidas adotadas decorrente do novo corona virus (COVID-
19). 

CONSIDERANDO ainda que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (ST F), por 
unanimidade em sessão realizada em 15 de abril de 2020. confirmou a 
competência para a tomada de providências normativas e administrat1vas pelos 
estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica mantido neste DECRETO, o funcionamento m,rnmo necessário ao 
atendimento das atividades essenciais conforme Decreto Federal n• 10.282/2020 
bem como os decretos municipais 004/2020, 005/2020 e 011/2020. 
permanecendo em sua plenitude e suspensas às atividades consideradas não 
essenciais até 30 de abril de 2020. 

§1° São considerados serviços essenciais no âmbito deste 
supermercados, farmácias, lotéricas, serviço postal , açougues, 

município: 
padarias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA 00 PIAUI • PI ! la~ ESTADO DO PIAUI • 

CNPJ: Dl.612.622/00 01· 33 ~ 

distribuidoras de água e g ás, borracharias, comercio de frutas e verduras. Todos 
estes serviços deverão ser executados obedecendo às recomendações de 
prevenção ao Covid-19 conforme determina a Vigilãncia Sanitária do Município. 

§2" Fica permitido o funcionamento dos setores administrativos. como: Setor de 
Licitação. Finanças. Serviço de limpeza pública . entre outros, para que não haja 
prejuízo na prestação de serviços de notório interesse público. 

Art. 2" As atividades não essenciais poderão ocorrer por meio de sistema delivery 
(entrega em domicilio) desde que obedeçam às recomendações estabelecidas 
pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 3ª Fica determinada a suspensão: 

1-

11-

Ili-

Das Obras relacionadas ao Parque Eólico e Rede de Transmissão. até 
a data de 30 de abril de 2020, ficando condicionado o retomo das 
mesmas, após autorização da Vigilância Sanitária do Município quando 
houver o controle da situação epidemio lógica do pais ; 
Da Feira Municipal realizada aos sábados, durante o período de 
vigência deste decreto. 
Aos sábados e domingos. de todo o comercio local, incluindo atividades 
essenciais exceto farmácias. 

Art. 3ª As medidas excepcionais determinadas por este decreto, pelo Decreto n• 
004 de 16 de março de 2020. bem como o decreto 005 de 20 de março de 2020. 
revogadas as disposições em contrário, permanecem em vigor até 30 de abril de 
2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 5º Dê-se amplo conhecimento à população enviando cópias do presente 
decreto para a policia militar e comercio local . 

Publique-se. Registra-se. Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI, 16 de abril de 2020. 

Gf... /,,;, & .L CzM-rn,A<o PI~ 
~ FÁBIO DE CARVALHO MACEDO ear, Ih M ced 

Prefeito M unicipal ~á/;~,d~se.~sºo2ª3.~ 
RG. 2.226.882 SSP/PI 

Prele,to 2017/2020 

ESTADO DO PIAUI • 
PRE F E ITU RA M U N ICI P A L DE BETAN IA DO P IAU I . PI ~-! ~ 

C NPJ : 0 1 .6 12.622/0 0 0 1- 33 ~ i;. 

DECRETO Nº 013 de 16 de abril de 2020. 

Dispõe sobre antecipação de 
férias escolares e de servidores. 
na forma que especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUI. no uso de suas 
atribuições lega is , 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comitê de Operações Emergenciais. sob 
a Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI - orientando pela 
permanência das medidas excepcionais par-a o enfrentamento da Covid - 19. 

CONSIDERANDO a notificação de pessoas contaminadas pela Covid- 19 em 
todos os Estados da Federação e que a dinâmica social , aliada a uma análise 
concreta sobre o quadro de evolução da pandemia em território nacional e mais 
especificamente em nosso Estado impõe a adoção de medidas de acordo com 
as necessidades locais para que não haj a comprometimento das atividades 
consideradas essenciais . 

CONSIDERANDO o que consta na Lei Federal nº 13.979 de 06.02.2020, e 
seus Decretos F ederais regulamentadores. o Decreto E stadual nº 18.884/2020 
bem como o 18 .913/2020, os Decretos Munic ipais 004, 005/2020 e 011 /2020, 
todos tratando de medidas adotadas decorrente do novo corona v írus (COVID-
19). 

CONSIDERANDO ainda que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF). 
por unanim idade em sessão realizada em 15 de abri l de 2020, confirmou a 
competência para a tomada de providências n ormativas e admin ist rativas pelos 
estados. pelo D istrito Federal e pelos munic ípios. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação administrativa e social à tal 
situação: 

CONSIDERANDO ser de responsabilidade da admínis'tração o estabelecimento 
do calendário escolar e das férias dos servidores; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação das ações educacio na is , em 
face da paralisação das a tiv idades estabelecidas pelo Governo Estadual até 30 
de abril; 

DECRETA: 

Ar!. 1° Fica estabelecido o período de 16 a 30 de abril como férias escolares. 

Art. 2" Da mesma maneira. como as férias dos profissionais do magistério 
devem ser concedidas de forma coletiva e quando do recesso escolar, ficam 
antecipadas as férias destes servidores: 

Ar!. 3° A Secretaria Munic ipal de Educação deverá conceder férias aos 
servidores administrativos, objetivando contemplar o m áximo de servidores 
possíveis desde que não comprometa o cuidado com as atividades ainda em 
execução; 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Educação deverá refazer o calendário 
escolar, a fim de atender o estabelecido neste Decreto e a legislação 
educacional acerca dos direitos dos alunos; 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na presente data. 

Publique-se. Registra-se. Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do P iaul-PI , 16 de abril de 2020. 

çf~ "" ~~)7lcMA-~ 
_J-'FABiõõÊ CARVALHO MACEDO 

Prefeito Mun icipal 

Fábio de Carvalho Macedo 
CPF: 958.995.023-04 
RG: 2.226.882 SSPIPI 

Prefeito 201712020 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BETANIA . PI 

01 .61 2.622/000 1- 33 

TERIIO DE RltBCIIIÃO DE C01'TRATO ADIDllISTRAVlO 

TERIIO DE RltBCIIIÃO DE C01'TRATO 
1'º 009/2030 QUE ltJITRlt li& 
CELll:BRAII O JrollficiPJO DE 811:TÃlrIA 
DO PIAvf/PI E A EIIIPRBSA 
SOLTll:IRÕU DO Jl'ORRÓ GRAVAÇÕES 
E EDIÇÕll:8 IIUSICAIS, Tltll'DO POR 
OBJETO A Illll:XIGIBILIDADE Ir 
002/2030 PARA COll'TRATAÇÃO DE 
PROFISSIOll'AL DO 1111:TOR ARTISTICO 
cseow, BA1l'DA, PRODUÇÃO E 
ORGAJIJZAÇÃO) PARA All'DIAÇÃO DA 
VIU CAPRITAll'IA (FEIRA DE 
EXPOSIÇÃO DI: CAPltill'OS 1: OVIll'OS 
DO IIUll'IClPIO DI: B11:TÃllIA DO 
PIAUII, A Rll:ALIZAR· li& 1'0 DIA 08 DE 
MAIO DE 2030. 

O JrollfICfPIO DE B11:TÃll'lA DO PlAuf/PI, pessoa jurídica de direito 

pllblico interno, com sede na Rua Francisco Delmondes. s/n - Bairro Centro, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 01.61 2.621/0D0I - 33, doravan te denominado 

C01'TRATAIITII:, representado neste ato pelo prefeito m u nicipal, o Sr . Fábio de 

Carvalho Macedo, c p~· Nº 958,995.023 - 04 e RG N" 222.68882 e a empresa 

SOLTEIRÕll:8 DO Jl'ORRÓ GRAVAÇÕll:8 E l:DIÇÕll:8 IIUSICAIS, inscrito no CNPJ 

sob O número 08.073.121/0001 -75, localizada na Avenida Heróis do Acre. 500 

sala 02. Passare. Fortaleza CE. com endereço clct rõnico: 

CI\RINE@A3FORTALEZA.COM.BR, telefone (851 3295-7868/ 4 141 -7829, neste ato 

represen lada ~ lo seu sõcio ad ministrador, Sr. Antonio Isaías Paiva Duarte, inscri to 

no CPF 685.9 19.263- 15, portador da cédula de identidade sob o n• 

98 .002.282.38 1SSP/CE,residen te e domiciliado na Rua Oswa l do cru,. n• 540, Apl 

24. Aldeota. edificio Sartford Condomlnium. Fortaleza - CE, doravante designada 

CONTRATADA, conforme contrato admin.istmlivo n . 009/ 2020, co m fulcro no an. 

78, XII , parágrafo único cumulado ao an. 79. 1, ambos da l..ei 8.666/ 1993, expõe as 

seguintes razões: 

O Prefeito d o m u nicip io d e Betân ia do Piau i - PI, no u so de suas atribuíções 

legais. 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI • PI ! e i:11 ESTADO 00 PIAUI • 

CNPJ: 01.612..622/0001· 33 ~ 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 004/2020, no qual dispõe 

sobre as medida s de emergência de sallde pública de importã.nc iA inte rnac ional 

contra o COVID 19. 

Considerando. o Decreto Municipal n• 006/2020 que df'lc:-nninou o 

cancelamento da oitava CAPRJTANIA que ocorreria em maio no municipio de 

Betii.nia do Pi.a.ui - PI. como medida preventivo ao novo con:ma virus COVID-19 . 

objeto do contrato administrativo 009/2020. ln.exigibilidade 00'2/20·zo. 

Considerando, por conseguinte. a prorrogaçã o das medidas de emergência 

de saúde pllbtica contra o COVTD-19, consoante determinação do Decreto 

Municipal 011/:l0:20. 

Considerando, o dever de a Administração Publica implantar medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, a fim de evitar sêrios danos e agravos â 

saüde püblica com disseminação da COVJD 19 no munidpio, vez que a realizaçã o 

da CAPRITANIA acarreta vultosa aglomeração de pessoas. 

Considerando. ainda, o disposto na Clãusulai decima do Contrato n• 

009/202 0 que a rescisão do contrato administrativo pode ser efetivada nt.mvCs de 

ato unilateral e e scrita da Pre íeitura Municipal de Betã.n..ia do Piaui · PJ . nos casos 

enumerados nos incisos I a XU e XVII do anigo 78 da Lei n • 8 .666/93. 

Considerando, por fim, as nuões de interesse püblico. de a)IH rclcvã.ncia e 

amplo conhec ime nto, justific adas e determinadas pela m.âxima autoridade da esfera 

administ..rn.tiva exaradas no processo administrativo competente que justifica a 

medida ora adotada , bem como. que o presente ato administrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, 

estando em conformidade com os princ ipias elenca.dos no caput do art. 37 da 

Constituiçã o da Rcpühlica ; 

RESOLVE, 

CLÁUSULA PRIIOl:DlA • DO OBJSTO 

Rescindir unilateralmente o Contrato n º 009/2020 que teve JX>r objeto a 

prestação dos serviços de ""COBTRATAÇÃO DE PROPl881OBAL DO ll&TOR 

ARTISTICO CBBOW, BAB'DA, PRODUÇÃO lt ORGAIIJZAÇÃO) PARA AJIDIAÇÃO 

DA vm CAPRlTAIIIA CrltIRA Dlt ltXPOSIÇÃO Dlt CAPRDIOS lt ovmos DO 

IIVIIIClPIO Dlt BltTÃlnA DO PIAUII, A REAl.IZAR- U: 11'0 DIA 08 DE MAIO DE 

2020" , com fulcro no nrt . 78, XII . pa.rágrafo únic·o cum u lado no nrt . 79, t. ambos da 

Lei 8.b66/ I 9<J3. 

PARÁGRAJl'O Ulllco - Pelo presentt· inslntmen to de di~tmto unilaternl, por 

razões de interesse p ú blico e de alta rdcvúnc ia e nmplo conht'Cimcnto. t•sposad.os 

nas consid erações do preâmbulo do p resent L" instrum ento, como ba se na mu1iv11çõo 

expost.a no pl"OC"csso a d ministrativo n " 0 1 1/ 2020 , fica u sua cficâc-ia con11alidndu tt 

contnr da dnr.n de sua publicação no Diiuio O ficial dos Munieipio~. 

CLÁUSULA SEOUIIDA - Rcfcrcndnd o pelo q ue dispõe a dii.usula primcirn , 

rcvogo,m•se as disposições em conlrúrio. <·onsiclerando extintas us obrignções 

assumidas e <·onvencionadns no con trato origimi.ri.o da licih1(.·ão pc nincntc r,c-lo 

Poder Públi<.:o municipa l. 

CLÁUSULA TltRCltlRA - Vica osscguràda ã <.:ONTRATAOA o pra7.o rec.·ursal 

de 5 (c inco) dias úteis á p resente rcscis.-10 . previstos n o an. 78 e na alinco "e'" do 

inciso I do a .rt. 109 , ambos da Lei nª 8.666 . a conta r da suo publicac,;Ho no Diário 

Oficial d os M unicipios. 

Subscreve o prcscntr- tenno cm 03 {lrêsl vius d e igual teor t• pum um sõ 

e fcHo, cm pre~nc;n cto~ tc~tcmunhfls a bnixo: 

l ktáni.a do Piaui (11'1), 15 de Abril 2020. 

c-p_LA9 l Ccu,ô/JiQ mJ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL D E BETÃNIA DO PIAUf • PI 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA • PI 

01 .612.622/0001 - 33 

TltRIIO DE IUCSCISÃO DE COll'TRATO ADIIIDIIIITRAVJO 

TltRIIO DE RltSCISÃO DE COll'TRATO 
lf" 013/:llo:IIO Qmt ltKTRit Bit 
CltLitBRAII O KUKICiPIO Dlt BETÃlnA 
DO PIAuf/PI 1t A EIIPRJCSA 
ASSOCIAÇÃO LUIZ OOlfZAOA DOS 
PORROZitlR.08 DO BRASIL ALOFB • 
DltMAIS, TltKDO POR OBJETO A 
IlllltXIOlBILD>ADlt li" 003/:310:20 PARA 
COlfTRATAÇÃO DE PROFIBSIOKAL DO 
SltTOR ARTISTJCO (BBOW, BAlfDA, 
PRODUÇÃO E OROAllIZAÇÃO) PARA 
AlfIMAÇÃO DA VJD CAPRlTAlfL\ 
CFEIRA Dlt B.XPOSIÇÃO Dlt CAPRIIIOS 
E OVIIIOS DO KUKICIPJO DE IIETÃlnA 
DO PIAMI, A Rir.Al.JZ,11,R- SE ao DIA 08 
DE MAIO DE :310:llG. 

O IIUJflCIPJO DS BBTÃJOA DO PlAuf/PI. pessoa juridica de diTCito 

pllblico interno, com sede na Rua Francisco Oelmondes, s/n - Bairro Centro, 

inscrito no CNPJ sob o Nº Ol.61:2.6:.!'2/0001 - 33, doravante denominado 

co•TRATARTlt, representado neste ato pelo prefeito munjcipal, o Sr. Fábio de 

Carvalho Macedo, CPF Nº 958.995.023 - 04 e RG N" :22:.!.68882 e a empresa 

.ASSOClAÇÃO LUIZ GOlfZAGA DOS FO-OZltlROS DO BRASD. AI.OFB • DEMAIS, 

baa:ortt• ao CR'PJ aob o a6mero 14.676.364/0001-09, locali7.ada na Avenida 

Edmundo Dantas, 6 20. Centro, Exu-CE, com endereço eletrónico: 

ATENDIMltKTOFORROZElROSDl!.LUIZ'óGMAII..COM, lclelone f87] 3879- 1858. nesrc 

ato representada por sua Secrctâria Executiva a Senhwu Rafac1a Santos de Oliveira, 

portudora do CPF" 100.664.364·86, portadora da cêdula de identidade sob o n• 

2005032053659 SSP/ CE, residente e domic iliada na Rua ~I. João Carlos. 150. Centro, 

Exu •CE. doravante designada CONTMATADA, conforme conu·a to administrativo n. 

013/ 2 0 2 0 . com fulcro no art. 78, XII, panigrafo tin.ico cumulado ao art . 79, I, 

ambos da Lei 8.666/ 1993, expõe as seguintes razões: 

O Prefeito do municipio de Betânia do Piaui - Pl , no uso de suas atribuições 

legais. 

conalderendo o dlapoato no Decreto Munlcfpal n• 004/2020, no qual dispõe 

-,brc, 1111 medidas de einerp;ocia de aaúde p(lbllca de lmponAncla internacional 

contra o COVIO 19. 

Comlldemndo, o Oecn,to Munlcfpa.l n• 006/2020 que detennlnou o 

cancelamento da oitava CAPRJTANIA que ocon-erfa em maio no municfplo de 

8etAnla do Piauí - PI, c;omo medida preventivo ao novu con>na vírua COVI0- 19, 

objeto do contrato admlnlatradYo 013/:W20, lne,dglbllldade OO:l/2020. 

Conaldcnmdo, por cmuoegulnte, a pn,rr'OIIIÇlU> daa medldaa de emngtncla 

de aaúde pública contra o COVI0-19, co,,_.,te detennlnaçAo do Oecn,to 

Municipal 011/2020. 

Conaidenmdo, o dever de a Adminlatraçiio PQbllca Implantar medldaa de 

prevenção, controle e contenção de riaaJII, a llm de eritar -... dano• e agravos á 

aalide pO.blica com dlaaemlnaçiio da COVID 19 no municlplo, vez que a reallzaçAo 

da CM'RITÃNIA ~ vu1toaa ag1omeraçiio de..,.._.. 

Conaldenmdo, ainda. o dlapoato na Clàuaula declma do Contrato n• 

0J:l/:W20 que a reaclaiio do contrato lldmlnlatratlvo pode aer efetlyada atmvb de 

ato unilateral e eacrtta da Prefeitura Municipal de, J3etánla do Plaul • PI, not1 c..

enumeradoa llOII inci- l a Xll e XVII do artJao 78 da Lei n• 8.666/93. 

Conalderando, por llm, 1111 l"IUIÕell de intereas público. de alta releváncla e 

amplo conhecimento, Juatfficadaa e determlnadaa pela máxima autoridade da esfera 

admlnlatmtlva e><aradaa no pn,ceaao admfnlatratlvo competente qw, juatlflca a 

medida ora adotada. bem como, que o preaente ato adminlatmtlvo não ostenta 

deavio de poder, nem .., a~ deacompaaaado de niotlvaçiio e de llnalldade, 

eatando em confm-mldade com .,. princfploa dencaclcm no ca.put do art. 37 da 

Conatftulcão da Repiibllca; 

c::r.Almm.A-- DOa&IS'l'O 

Reacindlr unilateralmente o Contmto nº 0l:l/2020 qw, teve por objeto a 

preatação doa oerviçoa de -™TAÇAo 1m -.Ili, DO 8TOJl 

ait:tliftlCO (a&O'lt', aAJrDA, l'IIQDUÇAo S oWllmAÇiDJ PAIIA .unKAÇAa 
DA V1D CAPIIIT.&IIIA ...... 1m ~ 1m C&PllllrOII S OVDrOII DO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA 00 PIAUI • PI !la~ ESTADO DO PIAUI • 

CNPJ: Dl.612.622/0001· 33 ~ 

lll17JllC1PIO - JISTÃJIIA DO PIAUI), Jl -- IIS SO D1Jl 09 - IIJllO -
202Qtl', com fuk:ro no art. 78. Xll. pe.nigrefo Qnico cumulado ao an. 79, 1, ambos da 

Lei 8. 666 /1993. 

PAltÃGltUO 111nco - Pelo presente instrumento de distrato unilateral, por 

razões de interesse püblico e de alta rcl,cvãncla e amplo conhecimento. esposadas 

nas considera.çôes do preàm bulo do presente instru.mento, como base na motivação 

exposta no processo ad-min.istratlvo nº 012/2020. fica a sua eficécia convnlfdnda a 

contar da dota d.e sua publicação no Diário OílCial dos Municipios, 

CJ.ÁUIIULA. UOVIIDA - Referendado pelo que dispõe a clãusula primeira, 

revogam-se as dispoaições em contni.rio, considerando extintas as obrigações 

assumidas e convencic,r'ládaa no contrato originário da licitação pertinente pelo 

Poder Públíco municipal. 

CLÃD'IIULA TSJtCalU, - Fica aasegurrula à CONTRI\TADA o prazo rccu,-J 

de S (cincol dias úteis A presente rescisAo, previsto11 no art. 7 8 e nu alineo "e'" do 

inciao J do an. 109, amboA da Lei n• 8.666. a contar da sua publicaçii:o no Diãrio 

Oficial dos Municiplo•. 

Subscreve o presente termo em 03 (três) vins de iguu.J teor e pwu um 60 

efeito. em pre-aença das testemunhas abaixo: 

Betãnla do Piauí (PI), 15 de Abril 2020. 

PREFEITURA MUNI 1U. DE BETÃNIA DO PIAUI - PI 
FABIO DE C!\RV1U.HO MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001 - 33 

TERMO DE RESCIBÃO DE CO■TRATO ADIIDl'IBTRAVIO 

TERMO Dlt RJt.BCIBÃO Dlt COll'TRATO 
_. 0115/3020 QUE ltllTRE 11S 
CELEBRAM O KUBictPIO Dlt BICTÃll'IA. 
DO PIAM/PI li: Jl 11:MPRBBA •ovA 
PRODUÇÕll:8 li: ICVll:irro& LTDA, 
TltJJDO POR OBJICTO A 
JJIEXIOIBILID.A.Dlt Ir 004/2020 PARA 
CO■TRATAÇÃO D .lt PROft.&alOBAL DO 
BETOR ARTfBTICO CSHOW1 BAJl'D~ 
PRODUÇÃO li: ORGAJIIZAÇÃO) PARA 
AJIDIAÇÃO DA VID CAPRITAJIIA 
IFll:IRA Dlt 11:XPOBIÇÃO Dlt CAPRDIOB 
lt OVDIOS DO MUJRCIPIO Dlt BltTÃJnA 
DO PIAUÍ)", A RltALIZAR-811: •o DlJl 07 
Dlt IIJllO Dlt aoao. 

O IIUlllclPJO Dlt BSTÃJDA DO PIAuf/PI, pessoa jurid.ica de dirt!ito 

públíco interno. com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n - Bain-o Centro, 

inscrito no CNPJ sob o Nª Ol .612.622/0001 - 33, doravante denominado 

COBTRATAJITlt, n:presentado neste ato pelo prefeito municipal, o Sr. Fâbio de 

Carvalho Macedo. CPF N• 958.995.023 - 04 e RO Nª 222.68882 e a empresa IIOVA 

PRODUÇÕSS & SVSJITOS LTDA. lnacrlto ao C■PJ aob o a-6.m.ero 19.079.444/0001-

9:I, localizada na Rua Boa Vista, 398. Pra.do, Maceió-CE, com endereço eletrõnico: 

COIITATOlfOVAPRODUCO.ltS@JIOTMAJL. COM, telefone (82) 1111 - 1 J 11 /2222-2222. 

neste ato representada pel'" 9CU sócio administrador o Senhor Cicero Diogo Tenório 

Lopes. bras.ileiro, solteiro, emprcsârio, portador da ~ula de identidede SQb o n• 

2110525 SSP/ AL e do CPF: 076.841.234- 08 . .-esidentc e domiciliado à AvcnMa monte 

Castelo, 586. Vergcl do Lago, CEP: 57015- 130. Macció-AL, d oravante designe.da 

CONTRATADA, conform.e contrato administrativo n . 015/2020 , com fulcro no art. 

78, xn. parâgra.fo único c u.mula.do ao art.. 79, 1, ambos da Lei 8.666/ 1993, expõe as 

seguintes razões: 

O Prefeito do municlpio de Betânia do Piaui - PI, no uso de suas atribuições 

legais. 

Considerando o disposto no Decreto Municipo.J n• 004/202 0 , no qual dispõe 

sobre as medidas de emergência de suáde pú.blice de llDportAncia lntemacional 

contra o COVID 19. 

Considerando, o Decreto Munidpal n• 006/2020 que determinou o 

cancelamento da oitava CAPRJTANJA que ocorreria em maio no municipio de 

Betãnia do Piaui - PI, como medida preventivo ao novo carona viru:s COVJO-19, 

objeto do contrato administrativo 015/:2020, lnexigibilidade 004/20:.20. 

Considerando, por conseguinte, a prorrogação das medidas de cmcJ"géncia 

de saUde pllblica contra o COVID-19. consoante detenninaçã.o do Dcc~lo 

Municipal 011/2020. 

Considerando. o dever de a Administração Pública implantar medidas de 

prevenção, c ontrole e contenção de riscos, a run de evitar sérios danos e agravos à 

saúde púbHca com disseminação da COVJD 19 no municipio. vez que a reaID'..ação 

da CAPRITANIA acarreta vultosa aglomeração de pessoas. 

Considerando, ainda, o disposto na Cláusula decima do Contrato nº 

015/2020 que a rescisão do contrato administrativo pode ser efetivada au-avC:s de 

ato unilatcrRI e escrita da Prefeitura Municipal de Betãnia do Piaui - PI, nos casos 

enumerados nos incisos Ia Xll e XVJI do artigo 78 da Lei n º 8.666/93. 

Considerando. por fim, as razões de interesse pUblico, de alta J"elevHncia e 

amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela mâ.x.ima autoridade da esfera 

administre.tiva exaradas no processo administrativo competente que justifica a 

medida ora adotada. bem como, que o presente ato administrativo não ostenta 

desvio de poder. nero se apresenta descompassado de motivação e de fina.tidade, 

estando cm conformidade com os prindpios elencados no caput do art. 37 da 

Constituição da Rcpllblica; 

RltBOLVE: 

CLÁUSULA PRIKEIRA - DO OBJltTO 

Rescindir unilateralmente o Contrato nº 015/2020 que teve por objeto 8 

prestação dos serviços de CORTRATAÇÃO D& PROPl&alOIIAL DO B&TOR 

..utTfSTICO IBBOW, BAlfDA, PRODUÇÃO li: OROAlflZAÇÃO) PARA AJIDIAÇÃO 

DA V1D CAPRITAJIIA (FltlRA Dlt 11:XPOBIÇÃO Dlt CAPRDIOS B OVJIIOB DO 

MUJRClPJO DB Bll:TÃlnA DO PIAMJ", A RBJlLIZAR-SB •o DlJl 07 Dlt IIJllO Dlt 

3020, com fulcro no art. 78, XJI, parãgra.fo Unico cumulado ao nn. 79. l, ambos da 

Lei 8 .666/ 1993. 

PARÁ.GRAFO 'ÕlflCO - Pelo presente inslrumento de distraio unilaleml, por 

ra,.ões de interesse público e de alia relevância e amplo conhecimento, esposadas 

nns considerações do prciunbulo do presente instrumento, como base na motivução 

exposta no processo ndminístmtivo nº O 17120-20, fica u sua eficácia <'onvalidada a 

contar da da ta de sua publicação no Diário Oficial dos Municipios. 

CLÁUSULA SEGUXDA - Referendado pelo c1ue dispõe n rliiusula primeira, 

revogam-se as disposições em contrário, considerando extintas ns obrigações 

as,mmiclns e convencionadas no contrato originário da licitação peninente pelo 

Poder f'tiblico municipal. 

CLÁUSULA Tl!.RCEIRA. - Fica assegurada â CONTRATADA o pnm> recursai 

de 5 (cinco) dias úteis it presente rescisão, prcvi111os no an . 78 e na nlinca ··e· do 

i.nc-iso I du nrt. 109, ambos da Lei nº 8.666, a contnr da sua publicnçRu no Díúrio 

Oficial dos Municípios. 

Subscreve o presente termo em 03 (tres) vias de igual 1eor e peru um só 

efeito, em presença das testemunhas abaixo: 

Beulnia do l'iaui !PI), 15 d1, /\hril '..!010 . 

r-f'0._J,u~ 
~o m,; C/\RVALHO MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 


